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CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

REQUERIMENTO No 024/2016 
(Do Vereador Márcio Bezerra e Outros) 

Senhor Presidente, 

REQUEREMOS a Vossa Exceléncia, na forma do § 2° do 
art. 118, do Regimento Interno da Casa (Resolucâo n° 158/2006), corn a redação 
dada pela Resoluçâo n° 186/2009, e depois de ouvido o Plenário, que seja 
dispensado o interstIcio regimental para apreciação em 2° turno de discussão e 
votação, nesta Sessão Ordinária, do Projeto de Lei Complementar n° 001/2016 
- Do Vereador Márcio Bezerra - "Dispôe sobre os casos omissos, conflitantes 
ou que não se enquadrem dentro das exigéncias da Legislacão UrbanIsticas 
Municipal, os empreendimentos de impacto e os que exigem tratamento 
especial, e dá outras providências", haja vista o interesse püblico que envolve a 
matéria. 

Plenário" 
	

Goes", em 15 de marco de 2016. 
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